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DECRETO LEGISLATIVO Nº 458/2024 

 

OUTORGA TÍTULO  DE CIDADANIA AO ILUS-
TRÍSSIMO SENHOR RENATO SILVAMACHADO  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                            A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Es-
tado da Bahia, no uso das atribuições que lhes são aferidas pelo Regimento Interno deste Po-
der, faz saber que o Plenário aprova e a Mesa Diretora promulga o presente DECRETO LEGIS-
LATIVO:     

                              

                           Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadão Jacuipense ao Ilustríssimo Senhor 
Renato da Silva Machado. 

 

                           Art. 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do 
Título que será entregue em Sessão Solene convocada especialmente para este fim. 

 

                          Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por con-
ta da verba consignada no Orçamento vigente.  

 

                          Art. 4º - Este DECRETO, entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

 

                              GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, em, 09 de Julho de 2024. 

 

 

RAIMUNDO FALCONERI CARNEIRO                      GIONERIO AVELINO DE SANTANA 

                 Presidente                                                                 Vice-Presidente 

 

LEANDRO MAGNO DA COSTA E SILVA                RENATO MEIDIAN BERNARDO VIEIRA 

                 1º Secretário                                                               2º Secretário 
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